
 

LEI Nº 1.852/2012  

De 08 de novembro de 2012 

SÚMULA Dispõe sobre a denominação do Loteamento 
“Conjunto Habitacional Santa Maria” e dá outras providencias  

 

Eu CLAUDIOMIRO QUADRI, Prefeito Municipal de Capitão Leônidas Marques, Paraná, no uso 
de suas atribuições a ele conferidas pela Lei Orgânica do Município, sanciona a seguinte: 

 

 LEI 

Art. 1º - Denominar-se-à “Conjunto Habitacional Santa Maria”, com área de 67.918,70 m², 
neste município de Capitão Leônidas Marques, estado do Paraná, sob matrícula nº 13.574.  
 

 

Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Capitão Leônidas Marques, 23 de novembro de 2012. 

 

 

 
Claudiomiro Quadri 

Prefeito Municipal 
 


